
Tribunal de Justiça do Distrito Federal

AGRAVO DE PETIÇÃO N.° 8.277

A gratificação pro-labore facto apre
senta serviço já prestado e a gratificação 
pro labore faciendo também chamada gra
tificação de função, é estatuída para ser
viços extraordinários ou não, que forem 
prestados.

Pode-se dizer que a lei nova regula 
inteiramente a matéria da lei anterior, 
quando, dispondo sôbre os mesmos fatos 
ou idênticos institutos jurídicos, os 
abrange em sua complexidade.

Relator: Sr. Desembargador N e l s o n  R i
b e ir o  A l v e s .

Agravantes: M aria  de  L o u r d e s  C ardoso  
e outros.

Agravada: Prefeitura do Distrito Federal.

ACÓRDÃO DA 1" CÂMARA CÍVEL

Vistos, relatados e discutidos os presentes 
autos de Agravo de Petição n.° 8.277, sendo 
agravante M a ria  de  L o u r d e s  C ardoso  e 
outros e agravada a Prefeitura do Distrito 
Federal.

Acordam os Juizes da Primeira Câmara Cí
vel do Tribunal de Justiça do Distrito Fe
deral, por votação unânime, negar provimento 
ao recurso.

Os agravantes afirmaram, na inicial, que 
os Técnicos de Educação tinham direito a 
aumento de vencimentos, mediante o decurso

Com o advento da Lei n.° 840, de 1956, 
dois decênios, evidenciando, assim, que ditos 
aumentos ficaram incorporados, definitivamen
te, aos vencimentos, os quais, em princípio, 
estavam estabelecidios na letra «N » e pas
sariam a ser, finalmente, da letra «Pt».

Com o advento da Lei n.° 840, de 1956, 
o seu art. 4.° estabeleteu, expressamente, que 
ficavam «assegurados aos Técnicos de Edu
cação as vantagens de que trata o art. 2.° 
da Lei n.° 761, de 12 de dezembro de 1952», 
ou melhor, os «aumentos qüinqüenais corres
ponderiam a 20% (vinte por cento) sôbre os

respectivos vencimentos», afirmando os agra
vantes em tal conjuntura, que os respectivos 
qüinqüênios só podem ser computados na 
base do vencimento — letra «P» — e não 
calculados sôbre o vencimento antigo e ini
cial — letra « N » .

T e m íst o c l e s  B randão  C a v a l c a n t i, fazen
do um estudo a respeito de gratificações adi
cionais, teve oportunidade de assinalar que 
muitas vêzes a lei tem atribuído ao funcio
nário, em virtude de seu tempo de serviço, 
um adicional ou seu vencimento.

Isto importa em um acréscimo no seu 
estipêndio que se incorpora aos vencimentos, 
pelo menos durante a sua atividade.

Costuma-se, por isso, distinguir, como já 
vimos» a gratificação pro-labore facto, isto 
é, pelos serviços já prestados, pelo tempo 
de serviço, da gratificação pro-labore faciendo, 
isto é, pelos serviços extraordinários, ou não, 
que forem prestados: é também esta chama
da gratificação de função.

Tratamos aqui, apenas, da primeira moda
lidade, que representa um verdadeiro au
mento de ordenado, um estímulo, uma me
lhoria, em virtude dos serviços já prestados 
durante um longo período de atividade fun
cional .

Conquanto sujeita nossa história adminis
trativa, a continuadas modificações, a gra
tificação adicional revestiu-se sempre dêsse 
caráter, integrando-se nos vencimentos do 
funcionário, incorporando-se a êles. Já o 
Conselho de Estado, em uma resolução de 
19 de janeiro de 1834, definindo a grati
ficação adicional declarava que, sendo devida 
por serviços já prestados, não se poderia 
exigir o efetivo exercício para seu pagamento: 
“A gratificação dessa espécie é pro-labore facto 
e não pro-labore faciendo é mais um aumento 
de ordenado, que gratificação propriamente; é 
como uma tença ou pensão com que a lei re
munera o empregado, a cujo patrimônio se 
incorpora

fiste o conceito geralmente fixado também 
pela jurisprudência administrativa e judicial 
( “Tratado de Direito Administrativo", vol. IV, 
p. 253, edição de 1956).
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Ressaltou, em conseqüência, que o aumento 
de adicionais, previsto na Lei n.° 53*2, de 
1950, resultou de um pro-Iabore facto e não 
pelo pro-labore faciendo, sendo que o último 
caracterizaria, por exemplo, a gratificação de 
magistério, isto é, pelos serviços extraordi
nários ou não que tivessem a prestar tam
bém, chamada gratificação de função, o que 
teria levado os doutos da Municipalidade a 
uma discussão estéril, a fim de provar se 
tais expressões — aumento decenal e grati
ficação de magistério — eram ou não sinô
nimos .

Ficou evidenciado, na espécie, que o au
mento de adicionais era imputado por um 
pro-labore facto, previsto em lei específica 
(Lei n.° 532, de 1950), mas a Municipali
dade houve por bem de alterar dita moda
lidade para os Té*cnicos de Educação, esta
belecendo, na Lei n.“ 840, de 1956, que aos 
mesmos eram aplicadas as vantagens dos 
aumentos qüinqüenais, ou melhor as moda
lidades de decênios (dois períodos) passariam 
a ser de qüinqüênios (cinco períodos), apro
veitando aos Técnicos de Educação, dessarte, 
mais cinco anos de serviços pro-labore facto, 
pois a lei revogada previa, apenas, vinte anos, 
ao passo que a lei nova compreendeu o 
período de vinte e cinco anos.

Dá-se a revogação tácita ou indireta da 
lei, adverte o Desembargador S er pa  L o p e s , 
«quando, embora não expressamente estabe
lecida pela lei tal resulta de circunstâncias 
inequívocas, direta ou indiretamente por ela 
previstas. Segundo se observa do art. 2.° 
da Lei de Introdução, dois são os elementos 
identificadores da revogação tácita: 1.°) no 
caso de incompatibilidade não deve orientar- 
se tão só pela consideração da vontade do 
legislador senão igualmente pela observação 
bem atenta dessa incompatibilidade. Fõrça é 
ressaltar que a revogação tácita não se pre
sume; para que ela se opere, é necessária 
a presença de uma incompatibilidade absoluta, 
formal. O segundo caso de revogação in
direta opera-se quando a lei nova regula 
inteiramente a matéria contida na anterior. 
Assim, v .g .,  se um novo Código Comercial 
fôsse promulgado facto, revogada. Pode-se 
dizer que a lei nova regula inteiramente a 
matéria da lei anterior, quando, dispondo so

bre os mesmos fatos ou idênticos institutos 
jurídicos, os abrange em sua complexidade. 
Fora dêsse caso especial que a lei destacou, 
nos demais prevalece sempre o princípio co
mum da revogação da lei anterior pela pos
terior, na proporção de sua incompatibili
dade com a lei nova: posteriores leges ad 
prioris pertinent nisi contrariar sint. Não pode 
alcançar outras leis ou disposições estranhas. 
Contudo a revogação indireta de uma dis
posição da lei antiga implica a de tôdas as 
outras disposições existentes com os seus co
rolários ou desenvolvimentos» (Curso de Di
reito Civil, volume I, pp. 94 e 95).

Ora, os aumentos decenais ou qüinqüenais 
só podiam ser admitidos pelo pro-labore facto, 
pois, o primeiro, em verdade, também depen
dia do transcurso de tempo de serviço (ar
tigo 4.°, § 1.°, da Lei n.° 532, de 1950), 
evidenciando, dessarte, que a lei nova pas
sou a regular inteiramente a matéria da lei 
anterior, isto é, os aumentos por tempo de 
serviço prestados, pois, do contrário, seria 
admitir a aplicação de um verdadeiro bis in 
idem, ou melhor, os aumentos decenais e os 
qüinqüenais pelo mesmo tempo de serviço 
já prestados, o que acarretaria uma inter
pretação inaceitável.

C a r lo s  M a x im ilia n o  prontificou que "se a 
lei nova cria, sôbre o mesmo assunto, da 
anterior, um sistema inteiro completo, dife
rente, é claro que todo o outro sistema foi 
eliminado. Por outras palavras: dá-se ab-ro- 
gação, quando a norma posterior cobre com 
o conteúdo todo da antiga” (Hermenêutica 
e Aplicação do Direito", edição de 1925, pá
gina 367).

Os qüinqüênios, portanto, só podiam ser 
computados sôbre o vencimento base inicial
— letra «N», de cargo isolado, e não como 
pleitearam os agravantes, isto é, a incidência 
dos mesmos sôbre a letra «P».

Rio, 20 de maio de 1957. — J o s é  M u r t a  
R ibeiro , Presidente interino. — N e l s o n  R i
be ir o  A l v e s , Relator. — P a u l o  A l o n s o .

Registrado em 29 de julho de 1957.
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